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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 3/2002

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Outubro de 2001, a República Federal da Jugoslávia
depositou, junto do Conselho Federal Suíço, uma decla-
ração de sucessão à Convenção Relativa à Emissão de
Determinadas Certidões de Registo de Estado Civil
(Convenção CIEC n.o 1), assinada em 27 de Setembro
de 1956.

A declaração de sucessão tem efeitos retroactivos
desde 27 de Abril de 1992.

A presente notificação é feita pelo Conselho Federal
Suíço na sua qualidade de depositário da Convenção.

Portugal é Parte na Convenção, tendo sido aprovada,
para adesão, pela Lei n.o 33/81, de 27 de Agosto, publi-
cada no Diário da República, 1.a série, n.o 196, de 27
de Agosto de 1981.

O depósito do instrumento de confirmação e adesão
de Portugal foi feito em 28 de Janeiro de 1982, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 51,
de 3 de Março de 1982.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Janeiro
de 2002. — O Director de Serviços, António Vilhena de
Carvalho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 23/2002

de 1 de Fevereiro

O presente diploma estabelece as normas indispen-
sáveis à execução do Orçamento do Estado para 2002,
aprovado pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
incluindo as relativas ao orçamento dos serviços inte-
grados, aos orçamentos dos serviços e fundos autónomos
e ao orçamento da segurança social.

Este diploma reflecte já a entrada em vigor da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, que fixa as disposições
gerais e comuns de enquadramento dos orçamentos e
contas de todo o sector público administrativo. Assim,
ao contrário do que sucedia até agora, as normas rela-
tivas à execução do orçamento da segurança social dei-
xam de constar de diploma autónomo e, por força do
disposto no n.o 3 do artigo 40.o da Lei do Enquadra-
mento Orçamental, passam a integrar um capítulo espe-
cífico deste decreto-lei.

Não obstante o presente diploma seguir essencial-
mente a linha dos anteriores, designadamente na dis-
ciplina dos pedidos de libertação de créditos, na redução
dos prazos para autorização de despesas e efectivação
de créditos e na execução do orçamento por actividades
em diversos domínios, reforça os mecanismos que garan-
tem uma execução orçamental norteada por objectivos
de redução e de controlo da despesa do Estado e do
restante sector público administrativo. Pretende-se
garantir o cumprimento do limite estabelecido para o
crescimento da despesa corrente primária, bem como
da prioridade atribuída aos investimentos que possam
reforçar o crescimento económico e a competitividade
da economia portuguesa.

Para este efeito, clarifica-se a informação a prestar
pelos serviços e fundos autónomos, privilegiando a intro-
dução e a utilização de alguns mapas e modelos con-
tabilísticos previstos no Plano Oficial de Contabilidade
Pública, no sentido de melhorar e facilitar o controlo
da respectiva gestão orçamental, mas, simultaneamente,
alargam-se os prazos para envio da informação para
garantir uma maior qualidade e fiabilidade da infor-
mação.

Fixam-se, ainda, as consequências do incumprimento
da obrigação de informação, designadamente a Direc-
ção-Geral do Orçamento não poderá proceder à análise
de quaisquer pedidos, processos ou de qualquer expe-
diente proveniente dos serviços ou organismos em causa,
com excepção das requisições de fundos relativas a des-
pesas com pessoal e daqueles cujo processamento for
expressamente autorizado por despacho do Ministro das
Finanças, devidamente fundamentado.

Para o controlo da despesa pública e salvaguarda da
consolidação orçamental consagra-se também um con-
junto de medidas, das quais se destaca a suspensão,
durante o ano de 2002, da alteração dos quadros de
pessoal, com excepção das alterações que sejam indis-
pensáveis para o cumprimento da lei ou para a execução
de sentenças judiciais, e das alterações donde resulte
uma efectiva redução das despesas, bem como a limi-
tação do pessoal a admitir em cada ministério ao número
global de efectivos que, por qualquer motivo, cessem
funções, excepto se o aumento líquido de efectivos tiver
contrapartida noutro ou noutros ministérios.

Com o mesmo objectivo e também como factor de
reforço do regime da unidade de tesouraria, determi-
na-se que os juros que tenham sido auferidos em ins-
tituições financeiras pela utilização de todas as verbas
que, por motivos imputáveis aos serviços, não tenham
sido depositadas nos cofres do Tesouro no ano de 2001
constituam receita geral do Estado.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, e nos ter-
mos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Execução orçamental do Estado

1 — O presente diploma contém as disposições neces-
sárias à execução do Orçamento do Estado para 2002,
incluindo as relativas ao orçamento dos serviços inte-
grados, aos orçamentos dos serviços e fundos autónomos
e ao orçamento da segurança social.

2 — O presente diploma contém ainda as disposições
necessárias à aplicação, em 2002, do novo regime de
administração financeira do Estado.

Artigo 2.o

Introdução do euro

Após 1 de Janeiro de 2002 todas as quantias expressas
em unidades escudo, nomeadamente as referências nor-


